LEI N°. 2.063/97
“Dá nova redação aos arts. 1° e 2° da Lei n°. 2.033/96, de 19 de novembro de 1996, e contém outras providencias”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam alterados os arts. 1° e 2° da Lei Municipal n°. 2.033/96, de 19 de novembro de 1996, que passam ter as seguintes redações:

“Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a municipalizar 4 (quatro) turmas (1ª à 4ª séries), vinculadas a Escola Estadual São Amaro – Turma vinculada Prédio II, localizada no Córrego Boa Vista, em Santo Amaro, neste município”.

“Art. 2° - As turmas ora municipalizadas, irão compor o quadro da escola que denominar-se-á Escola Municipal Ivo Mendes de Magalhães”.

Art. 2° - As despesas decorrentes da respectiva execução, correndo à conta própria, com dotação orçamentária prevista no Orçamento Municipal.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 08 de agosto de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal
